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P. nº 1790/23 
SENTENÇA  

 

I - RELATÓRIO 

João Faria Pereira pediu que “Liberty Seguros Compañia de Seguros Y Reasseguros, 

SA” suporte até ao montante de € 2.500 os danos causados a uma sua banheira de hidromassagem 

pela avaria da respectiva sonda de temperatura, que, segundo alega, sofreu e estavam cobertos pelo 

contrato de seguro que com a mesma celebrara (até àquele montante), por terem origem na corrente 

eléctrica. O reclamante explicita essa sua alegação dizendo que a dita sonda funciona recebendo 

energia elétrica, pelo que a sua avaria se enquadra na garantia “Riscos Elétricos”, contratualmente 

assumida pela reclamada. 

  

 A reclamada contestou, dizendo, em síntese, que apenas assumiu a responsabilidade por 

reparar, até ao montante de € 2.500, os «danos sofridos por aparelhos e instalações elétricas e seus 

acessórios em consequência de efeitos diretos da corrente elétrica, tais como curto-circuito, 

aumento de intensidade ou tensão, ou por queda de raio» e nestes não se enquadram os sofridos 

pelo reclamante porque foram causados pelo sobreaquecimento da água na banheira devido a uma 

avaria na sonda da temperatura, que não recebe energia elétrica directa. 

* 

Inexistem nulidades, excepções ou outras questões prévias de que cumpra conhecer e que 

obstem ao conhecimento do mérito da causa. 

 

Fixo a este procedimento o valor de € 2.500.  

 

II-FUNDAMENTAÇÃO  

OS FACTOS 

Provou-se apenas a seguinte factualidade: 

1) Durante a noite de 17/2/2023, os diversos componentes de uma banheira de 

hidromassagem do reclamante ficaram completamente danificados em consequência do 

sobreaquecimento da água nela depositada, causado pela avaria da respectiva sonda de temperatura. 

2) Precedentemente a essa ocorrência, o reclamante e a reclamada haviam celebrado um 

contrato de seguro mediante o qual a segunda assumira a responsabilidade de reparar, até ao 

montante de € 2.500, os danos decorrentes de “riscos eléctricos” que o primeiro eventualmente 
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sofresse, ou seja, os «danos sofridos por aparelhos e instalações elétricas e seus acessórios em 

consequência de efeitos diretos da corrente elétrica, tais como curto-circuito, aumento de 

intensidade ou tensão, ou por queda de raio». 

3) O reclamante mantinha a referida banheira sempre ligada para que os clientes que alojava 

se pudessem servir dela. 

4) A sonda acima aludida era uma peça bastante sensível às variações de tensão na corrente 

da energia eléctrica que lhe era transmitida. 

* 

 Com interesse para a decisão, não se provou que os danos referidos em 1) tivessem tido 

origem na corrente da energia eléctrica, designadamente na variação da respectiva tensão. 

* 

Para ter por processualmente adquirida a realidade fáctica descrita, o Tribunal formou a sua 

convicção a partir do exame da conjugação do teor das declarações do reclamante e, sobretudo, da 

testemunha ouvida, Paulo Farinha, amigo do reclamante, com o do conteúdo dos documentos 

referentes ao contrato celebrado, não impugnado pelas partes, sendo que tais elementos probatórios 

confluíram seguramente para a afirmação daquela. 

Já sobre matéria factual tida por não provada, ou seja, quanto à causa dos danos sofridos 

pelo reclamante, apenas a mencionada testemunha adiantou, como mera hipótese, a possibilidade de 

ter sido um “pico” na corrente da energia eléctrica a desencadear a avaria da sonda, embora também 

asseverando que os disjuntores da banheira não dispararam. Ora, esse alvitre, não corroborado por 

qualquer elemento probatório produzido, não arredou a subsistente dúvida sobre a causa dos danos 

sofridos pelo reclamante, contra o qual esse non liquet teve que ser decidido, nos termos impostos 

pelo art. 414º do CPC, por lhe competir a prova em questão. 

* 

O DIREITO 

Não se demonstrou que o dano sofrido pelo reclamante e descrito em 1) tivesse tido origem 

em qualquer dos efeitos da corrente da energia eléctrica, designadamente na variação da respectiva 

tensão, previstos na cobertura assumida pela reclamada no âmbito do contrato de seguros celebrado 

com aquele (que deve ser considerado de consumo, atento o disposto no art. 2º/1 da Lei 24/96, de 

31/07). 
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Assim, independentemente de não se ter apurado o exacto circunstancialismo que 

desencadeou tal dano e, portanto, a natureza do evento que o gerou, não se mostra preenchida a 

causa de pedir invocada pelo reclamante. 

 Improcede, pois, a reclamação. 

 

 

III-DECISÃO 

Pelo exposto, julgo totalmente improcedente a reclamação apresentada por João Faria 

Pereira e, consequentemente, absolvo a reclamada “Liberty Seguros Compañia de Seguros Y 

Reasseguros, SA” do pedido nela formulada. 

Sem custas. 

Notifique. 

Funchal, 14/2/24 

 

Alexandre Reis  


